
PIS % COFINS %

1211.90.90 Henna (embalagens de conteúdo inferior ou igual a 200 g) 6,4 NT 1,65 7,6 2,1 9,65

2712.10.00 Vaselina 3,2 5,2 1,65 7,6 2,1 9,65

2814.20.00 Amoníaco em solução aquosa (amônia) 3,2 0 1,65 7,6 2,1 9,65

2847.00.00
Peróxido de hidrogênio (água oxigenada), mesmo solidificado com 

ureia.
0 0 1,65 7,6 2,1 9,65

3303.00.10 Perfumes ( Extratos ) 14,4 27,3 2,2 10,3 3,52 16,48

3303.00.20 Aguas-de-colônia 14,4 7,8 2,2 10,3 3,52 16,48

3304.10.00 Produtos de maquilagem  para os   lábios 14,4 14,3 2,2 10,3 3,52 16,48

3304.20.10 Sobra , delineador,lápis para sobrancelhas e rímel 14,4 14,3 2,2 10,3 3,52 16,48

3304.20.90 Outros produtos de maquilagem para os olhos 14,4 14,3 2,2 10,3 3,52 16,48

3304.30.00
Preparações para manicuros e pedicuros, incluindo removedores de 

esmalte à base de acetona
14,4 14,3 2,2 10,3 3,52 16,48

3304.91.00 Pós, incluindo os compactos 14,4 14,3 2,2 10,3 3,52 16,48

Ex 01 - Talco e polvilho com ou sem perfume 14,4 7,8 2,2 10,3 3,52 16,48

3304.99.10 Cremes  de beleza, cremes nutritivos e loções tônicas* 14,4 14,3 2,2 10,3 3,52 16,48

3304.99.90

Produtos de beleza ou de maquiagem preparados e preparações para 

conservação ou cuidados da pele (exceto medicamentos), incluindo as 

preparações antissolares e os bronzeadores; preparações para 

manicuros e pedicuros; outros

14,4 14,3 2,2 10,3 3,52 16,48

Ex 01 - Preparados bronzeadores 14,4 7,8 2,2 10,3 3,52 16,48

Ex 02 - Preparados antissolares, exceto os que possuam propriedades

de bronzeadores
14,4 0 2,2 10,3 3,52 16,48

Ex 001 - Preparação para conservação ou cuidados da pele, à base de

ácidos graxos essenciais, lecitina de soja, vitamina A e vitamina E
0 14,3 2,2 10,3 3,52 16,48

3305.10.00 Xampus 14,4 4,55 2,2 10,3 3,52 16,48

3305.20.00 Preparações para ondulação ou alisamento, permanentes 14,4 14,3 2,2 10,3 3,52 16,48

3305.30.00 Laquês (Lacas*) para o cabelo 14,4 14,3 2,2 10,3 3,52 16,48

3305.90.00 Outras preparações capilares 14,4 14,3 2,2 10,3 3,52 16,48

Ex 01 - Condicionadores 14,4 4,55 2,2 10,3 3,52 16,48

3306.10.00 Dentifrícios (dentífricos) 14,4 0 0,165 0,76 0,21 0,965 *

3306.20.00 Fios utilizados para limpar os espaços interdentais (fios dentais) 12,8 0 0,165 0,76 0,21 0,965 *

3306.90.00

Outras preparações para higiene bucal ou dentária, incluindo os pós e 

cremes para facilitar a aderência de dentaduras; fios utilizados para 

limpar os espaços interdentais (fios dentais), em embalagens 

individuais para venda a retalho.

14,4 0 0,165 0,76 0,21 0,965 *

3307.10.00 Preparações para barbear  ( antes , durante ou após) 14,4 14,3 2,2 10,3 3,52 16,48

3307.20.10 Desodorantes (desodorizantes) corporais e antiperspirantes - líquidos 14,4 4,55 2,2 10,3 3,52 16,48

3307.20.90 Outros- Desodorantes (desodorizantes) corporais e antiperspirantes 14,4 4,55 2,2 10,3 3,52 16,48

3307.30.00 Sais perfumados  e outras preparações para banho 14,4 14,3 2,2 10,3 3,52 16,48

3307.41.00

Preparações para perfumar ou para desodorizar ambientes, incluindo 

as preparações odoríferas para cerimônias religiosas; Agarbate e 

outras preparações odoríferas que atuem por combustão

14,4 14,3 2,2 10,3 3,52 16,48

3307.49.00
Preparações para perfumar ou para desodorizar ambientes, incluindo

as preparações odoríferas para cerimônias religiosas. Outras
14,4 14,3 2,2 10,3 3,52 16,48

3307.90.00 Outros produtos de perfumaria ou de toucador preparados 14,4 14,3 2,2 10,3 3,52 16,48

Ex 01 - Soluções para lentes de contato ou para olhos artificiais 14,4 7,8 2,2 10,3 3,52 16,48

3401.11

Sabões, produtos e preparações orgânicos tensoativos, em barras, 

pães, pedaços ou figuras moldadas, e papel, pastas (ouates), feltros e 

falsos tecidos (tecidos não tecidos), impregnados, revestidos ou 

recobertos de sabão ou de detergentes; De toucador (incluindo os de 

uso medicinal)

3401.11.10 Sabões medicinais 14,4 3,25 1,65 7,6 2,1 9,65

Ex 001 - Sabão medicinal, em barra 0 3,25 1,65 7,6 2,1 9,65

3401.11.90 Outros 14,4 3,25 2,2 10,3 3,52 16,48

Ex 01 - Sabão 14,4 0 0,165 0,76 0,21 0,965 *
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Ex 001 - Outros sabões de toucador, em barra 0 3,25 2,2 10,3 3,52 16,48

3401.19.00 Outros 14,4 3,25 1,65 7,6 2,1 9,65

Ex 01 - Papel, pastas (ouates), feltros e falsos tecidos, impregnados, 

revestidos ou recobertos de sabão ou de detergentes
14,4 6,5 1,65 7,6 2,1 9,65

Ex 02 - Produtos e preparações orgânicos tensoativos utilizados como

sabão
14,4 6,5 1,65 7,6 2,1 9,65

Ex 03 - Sabão 14,4 0 1,65 7,6 2,1 9,65

3401.20.10 Sabões de toucador sob outras formas 14,4 3,25 2,2 10,3 3,52 16,48

3401.20.90 Outros 14,4 3,25 1,65 7,6 2,1 9,65

Ex 001 - Sabão líquido ou em pó 0,0 3,25 1,65 7,6 2,1 9,65

3401.30.00

Produtos e preparações orgânicos tensoativos para lavagem da pele, 

sob a forma de líquido ou de creme, acondicionados para venda a 

retalho, mesmo que contenham sabão

14,4 6,5 1,65 7,6 2,1 9,65

Ex 001 - Sabonete líquido 0 6,5 1,65 7,6 2,1 9,65

3808.91.99 Outros (repelente de insetos) 0 0 1,65 7,6 2,1 9,65

3808.94.29

Ex 001 - Gel antisséptico, à base de álcool etílico 70%, contendo, entre

outros, umectantes, espessante e regulador de pH, próprio para

higienização das mãos (Álcool em gel)

0 3,25 1,65 7,6 2,1 9,65

4014.10.00 Preservativos 8,0 0 1,65 7,6 2,1 9,65

Ex 001 - Preservativo feminino confeccionado em borracha nitrílica 0 0 1,65 7,6 2,1 9,65

Ex 002 - Preservativo feminino confeccionado em borracha natural 0 0 1,65 7,6 2,1 9,65

4014.90 Outros

4014.90.10 Bolsas para gelo ou para água quente 12,8 9,75 1,65 7,6 2,1 9,65

4014.90.90 Outros 12,8 9,75 1,65 7,6 2,1 9,65

4202.1

Baús (arcas) para viagem, malas e maletas, incluindo as maletas de

toucador e as maletas e pastas de documentos e para estudantes, e

artigos semelhantes:

4202.19.00 Outros 16,0 6,5 1,65 7,6 2,1 9,65

4818.10.00 Papel higiênico 12,8 0 0,165 0,76 0,21 0,965 *

4818.20.00 Lenços, lenços (toalhitas) demaquilantes e toalhas de mão 12,8 3,25 1,65 7,6 2,1 9,65

4818.30.00 Toalhas de mesa e guardanapos 12,8 3,25 1,65 7,6 2,1 9,65

4818.90.90 Outros (Toalhas de cozinha -papel toalha de uso doméstico) 12,8 3,25 1,65 7,6 2,1 9,65

5601.21.90 Hastes flexíveis (uso não medicinal) 14,4 0 1,65 7,6 2,1 10,65

8203.20.90 Pinças para sobrancelhas 14,4 5,2 1,65 7,6 2,1 9,65

8212.10.20 Navalhas e aparelhos, de barbear; Aparelhos 14,4 15,0 1,65 7,6 2,1 9,65

8212.20.10
Lâminas de barbear de segurança, incluindo os esboços em tiras; 

Lâminas
14,4 7,8 1,65 7,6 2,1 9,65

8213.00.00 Tesouras e suas lâminas 14,4 7,8 1,65 7,6 2,1 9,65

8214.10.00 Espátulas (artigos de cutelaria) 14,4 6,5 1,65 7,6 2,1 9,65

8214.20.00
Utensílios e sortidos de utensílios de manicuros ou de pedicuros

(incluídas as limas para unhas)
14,4 6,5 1,65 7,6 2,1 9,65

9025.11.11 Termômetros clínicos; Que contenham mercúrio 0 9,75 1,65 7,6 2,1 9,65

9025.11.19 Termômetros clínicos; Outros 0 9,75 1,65 7,6 2,1 9,65

9025.19 Outros

9025.19.90 Outros 18,0 9,75 1,65 7,6 2,1 10,65

Ex 005 - Termômetros digitais ou termômetros infravermelhos 0 9,75 1,65 7,6 2,1 10,65

9603.21.00 Escovas de dentes, incluindo as escovas para dentaduras 14,4 0 2,2 10,3 3,52 16,48

9603.29.00 Outros 14,4 0 1,65 7,6 2,1 9,65

9603.30.00
Pincéis e escovas, para artistas, pincéis de escrever e pincéis

semelhantes para aplicação de produtos cosméticos
14,4 0 1,65 7,6 2,1 9,65

9605.00.00
Conjuntos de viagem para toucador de pessoas, para costura ou para

limpeza de calçado ou de roupa
14,4 6,5 1,65 7,6 2,1 9,65

9615.11.00
Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes;De borracha 

endurecida ou de plástico
14,4 9,75 1,65 7,6 2,1 9,65

9616.20.00
Borlas ou esponjas para pós ou para aplicação de outros cosméticos

ou de produtos de toucador
14,4 0 1,65 7,6 2,1 9,65

9619.00.00
Absorventes (pensos*) e tampões higiênicos, cueiros, fraldas e artigos

higiênicos semelhantes, de qualquer matéria.
10,0 0 1,65 7,6 2,1 9,65

*
Alíquotas correspondentes a 10% da alíquota padrão, com vigência a partir de 01/04/2026 por força da L.C. 224/25

Incidem ao longo de toda a cadeia sem direito a crédito pelo adquirente

II - Resolução GECEX nº 353/2022 concede redução temporária das alíquotas do Imposto de Importação (até 31/12/23)

PIS/COFINS - Lei nº 10.147/2000 introduziu o sistema monofásico para alguns produtos do setor
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